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PORTARIA-SEDUC Nº 2845, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 

II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

GERALDA BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula nº 469376-1, Professora 
Normalista, para responder, interinamente, pela função de Diretora do 
Colégio Estadual Joaquim de Sena e Silva, no município de Combinado, 
a partir de 06 de outubro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2847, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 

II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

REMOVER, a pedido

IDALINA FREITAS SILVA MAGALHAES, matrícula nº 806400-1, 
Professora da Educação Básica, com lotação na Gerência de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas, para a Gerência de Prestação de Contas 

mensais, a partir de 21 de outubro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2848, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 

II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

RETIFICAR

em razão de Licença para Tratamento de Saúde, a PORTARIA-SEDUC 
Nº 2497, de 21 de setembro de 2016, publicada na edição do Diário 

mensais, a seguir.

Onde se lê: Leia-se:

05 de agosto a 17 de dezembro de 2016 05 de agosto a 26 de setembro de 2016

PORTARIA-SEDUC Nº 2849, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE 

incisos II e IV, da Constituição do Estado, art. 3º §I, tendo em vista que 

com o art. 58, §III, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução Normativa 
TCE-TO nº 002/2008, de 07 de maio de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores DURVAL VIEIRA DE SENA FILHO 
- Matrícula nº 447733-4 e MÁRIO FELIX FEITOSA PRADO - Matrícula 
nº 522640-5, para sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem 
os cargos de Fiscal e Substituto respectivamente, referente ao Contrato 
nº 036/2016, em substituição aos servidores Raimundo Olívio da Costa 

Matrícula nº 409161-2, designados pela PORTARIA-SEDUC Nº 2619, de 
06 de outubro de 2016.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

cláusulas avençadas;

irregularidades encontradas, as providências que determinam os 

por escrito a Diretoria de Administração sobre tais eventos;

à Diretoria de Administração para ciência e apreciação das providências;

conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 

e Convênios para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 

Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 

contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

EDITAL Nº 025, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016.

Dispõe sobre o resultado do julgamento dos recursos 
impetrados contra o resultado prévio do décimo 
primeiro procedimento de progressão vertical dos 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 

II, da Constituição do Estado e, de acordo com a Lei Estadual nº 2.859, 
de 30 de abril de 2014, resolve:

PUBLICAR o resultado do julgamento dos recursos impetrados 
pelos candidatos ao décimo primeiro procedimento de progressão vertical 

e indeferidos, conforme relação a seguir:

DEFERIDOS

ORD. SERVIDOR MATRÍCULA

1 ADINELIA FERREIRA LOPES 782789-5

2 ALDO ELOI SILVA RAMALHO 897830-4

3 BRUNO HENRIQUE DETOMAZI ALMEIDA 136442-7

4 1148508-1

5 ELIZANGELA BARBOSA DA SILVA 1147137-1

6 ERNA KAISER CELLA 812873-8

7 FABIANA PACHECO ARAUJO 1120956-1

8 HELENA DE SOUZA SILVA 435160-3

9 JOEL DE SOUSA TEIXEIRA 518739-2

10 JOELMA VIEIRA LOPES 959148-3

11 JOSEVAN SOBRAL RIBEIRO 312207-3

12 JOSIAS RODRIGUES COSTA 154596-9

13 LUCIANA PAIM PEREIRA 1114069-1

14 LUIZA FRANCISCA DA ROCHA GUEDES 1179691-1

15 MARIA CORACI PEREIRA DA CONCEICAO 605417-1

16 MARIA DAS DORES DO BONFIM E SOUSA 495648-1

17 MARIA IVA DOS SANTOS SILVA 866432-1

18 MARINALVA RODRIGUES DA SILVA LIMA 341748-2

19 NILVA BARROS DA SILVA 658665-9

INDEFERIDO

ORD. SERVIDOR MATRÍCULA

01 1090186-4

02 ERODIAS PEREIRA DE MIRANDA SALES 873280-1

03 GEIRLENE LOPES VIANA 1209442-1

04 LIDINEIA MILHOMEM LOPES 1212095-1

05 MARIA DE JESUS FERREIRA DOS SANTOS 421665-5

06 MARIA DO CARMO PEREIRA DOS SANTOS 1215965-1

07 ROSIANE RODRIGUES DOS SANTOS 933925-1

EDITAL Nº 026, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016.

Dispõe sobre o resultado do julgamento dos 
recursos impetrados contra o resultado prévio do 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 

II, da Constituição do Estado e, de acordo com a Lei Estadual nº 2.859, 
de 30 de abril de 2014, resolve:
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PUBLICAR o resultado do julgamento dos recursos impetrados 

indeferidos, conforme relação a seguir:

DEFERIDO

ORD. SERVIDOR MATRÍCULA

1 IVALDINO FERREIRA DE MENEZES 742457-3

2 IZABEL MARIA CARVALHO SIMAS DE AGUIAR 646778-3

3 LINDALVA FERNANDES DA SILVA GUIMARÃES 134895-2

EDITAL Nº 0027, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE 
E ESPORTES, no uso das atribuições legais, torna público o Resultado 

destinado aos alunos do 9º ano do Ensino Fundamental ou 4º período do 

do Ensino Médio ou 1º, 2º e 3º período do 3º Segmento da Educação de 
Jovens e Adultos - EJA, da Rede Pública Estadual, instituído pelo Edital 

de março de 2016.

Categoria 1 - 9º Ensino Fundamental

1º lugar: Júlia Beatriz Martins da Silva Lopes, Instituto Presbiteriano 
Araguaia, município de Gurupi, DRE de Gurupi;

2º lugar: Amanda Dias Araujo, Colégio Estadual Dr. José Feliciano Ferreira, 

3º lugar: Joyce Oliveira Gomes, Escola Estadual professor José Nezio 
Ramos, município de Paraíso do Tocantins, DRE de Paraíso do Tocantins.
Categoria 2 - 1º Série Ensino Médio

1º lugar: Isabela Monteiro Pasa, Colégio da Polícia Militar de Araguaína, 
município de Araguaína, DRE de Araguaína;

2º lugar: Janara Rodrigues Correia, Escola Estadual Vereador Pedro 
Xavier Teixeira, município de Nova Rosalândia, DRE de Paraíso do 
Tocantins;

3º lugar: Maria Antônia de Oliveira Brito, Colégio Estadual Lavandeira, 
município de Lavandeira, DRE de Arraias.

Categoria 3 - 2º Série Ensino Médio

1º lugar: Pedro Martins de Sousa Junior, Escola Estadual Raimundo Neiva 

2º lugar: Clarice Alves Ribeiro, Escola Estadual Professora Joana Batista 
Cordeiro, município de Arraias, DRE de Arraias;

Araguaína, município de Araguaína, DRE de Araguaína.

Categoria 4 - 3º Série Ensino Médio

município de Lavandeira, DRE de Arraias;

2º lugar: Letícia Vieira de Morais, Colégio João XXII, município de Colinas 
do Tocantins, DRE de Colinas do Tocantins;

3º lugar: Samya Tayane Alves Martins, Colégio Estadual Olavo Bilac, 

EXTRATO DE PORTARIA

Nº da Portaria: 2818/2016
Data da Portaria: 24 de outubro de 2016
Nº do Processo: 2016/27000/011893
Concedente: Secretaria da Educação, Juventude e Esportes

Nome do Suprido: Sandra Helena Lopes Franco Sansana

08.2209/27010.12.122.1108.2295/27010.12.122.1108.2295/27010.12.1
26.1108.2293
Natureza da Despesa: 33.90.30/33.90.39/33.90.30/33.90.39/33.90.30
Valor do Adiantamento: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)
Programa: 1108 - Manutenção da Secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes
Ação: 2209/2209/2295/2295/2293
Prazo de Aplicação: 30 (trinta) dias
Prazo de Prestação de Contas: 15 (quinze) dias

EXTRATO DE PORTARIA

Nº da Portaria: 2819/2016
Data da Portaria: 24 de outubro de 2016
Nº do Processo: 2016/27000/011940
Concedente: Secretaria da Educação, Juventude e Esportes

Nome do Suprido: Raimunda Guimarães Araújo
Responsável pelo Atesto: Maria Irene Alves

08.2209/27010.12.122.1108.2295/27010.12.122.1108.2295/27010.12.1
26.1108.2293
Natureza da Despesa: 33.90.30/33.90.39/33.90.30/33.90.39/33.90.30
Valor do Adiantamento: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
Programa: 1108 - Manutenção da Secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes
Ação: 2209/2209/2295/2295/2293
Prazo de Aplicação: 30 (trinta) dias
Prazo de Prestação de Contas: 15 (quinze) dias

EXTRATO DE PORTARIA

Nº da Portaria: 2820/2016
Data da Portaria: 24 de outubro de 2016
Nº do Processo: 2016/27000/011835
Concedente: Secretaria da Educação, Juventude e Esportes

Responsável pelo Atesto: Rosiane Ribeiro da Silva

08.2209/27010.12.126.1108.2293/27010.12.122.1108.2295/27010.12.1
22.1108.2295
Natureza da Despesa: 33.90.30/33.90.39/33.90.30/33.90.30/33.90.39
Valor do Adiantamento: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais)
Programa: 1108 - Manutenção da Secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes
Ação: 2209/2209/2293/2295/2295
Prazo de Aplicação: 30 (trinta) dias
Prazo de Prestação de Contas: 15 (quinze) dias

EXTRATO DE PORTARIA

Nº da Portaria: 2821/2016
Data da Portaria: 24 de outubro de 2016
Nº do Processo: 2016/27000/011918
Concedente: Secretaria da Educação, Juventude e Esportes

Nome do Suprido: Maria Lúcia Pereira dos Santos de Sousa
Responsável pelo Atesto: Darlinda Fernandes Barbosa Pereira

8.2293/27010.12.126.1108.2293
Natureza da Despesa: 33.90.30/33.90.30/33.90.39
Valor do Adiantamento: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
Programa: 1108 - Manutenção da Secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes
Ação: 2209/2293/2293
Prazo de Aplicação: 30 (trinta) dias
Prazo de Prestação de Contas: 15 (quinze) dias

EXTRATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
PROCESSO Nº: 2016/27000/011476
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE 
E ESPORTES INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
TOCANTINS - RURALTINS
OBJETO: Estabelecer e regulamentar parceria, bem como, a 
cooperação técnica entre os entes cooperados, no intuito de fomentar 
e facilitar a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
do empreendedor familiar rural, conforme prevê o artigo 14, da Lei nº 
11.947/2009.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura.
SIGNATÁRIOS:
WANESSA ZAVARESE SECHIM
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes.
PEDRO DIAS CORRÊA DA SILVA
Presidente


